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Alterar o prazo de validade da Portaria N°
71/2019 GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de
setembro de 2019

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pela Portaria nº 449, de 19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/03/2018, e

ainda delegação de competência conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012,

considerando:

- o teor do Ofício anexo ao Processo N° 23330.251064.2020 - 92, bem como da

ATA da Assembléia Geral online, também anexa ao referido processo;

- a suspensão das atividades presenciais no Instituto Federal de educação,

Ciência e Tecnologia Baiano, em virtude da pandemia no Novo Coronavírus (SARS-COV-2);

R E S O L V E:  

Art. 1º Alterar o prazo de validade da Portaria N.º 71 de 10 de setembro de

2019, que designa os membros do Diretório Acadêmico do Curso Superior de Tecnologia em

Agroindústria.

I. A portaria N° 71/2019 passa a vigorar com prazo indeterminado.

II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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